
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO ADITIVO DE PRAZO CONTRATUAL 

Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do 

Prazo Contratual, relativo ao contrato n° 

01/2022, Processo Administrativo n° 12/2021, 

Tomada de Preços n° 01/2021, cujo objeto 

dispõe sobre a contratação de empresa de 

engenharia para executar a reforma do 

telhado, que entre si celebraram a Câmara 

Municipal de Itapecerica da Serra - SP, e a 

Empresa VRH CONSTRUTORA EIRELI. 

CONTRATANTE:  CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.649.482/0001-01, com sede no Largo da Matriz de 

Nossa Senhora dos Prazeres, n° 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06850-

730, neste ato representada por seu Presidente o Vereador Valdemir dos Santos 

Oliveira, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG. n° 29.924.702-8, 

SSP/SP , inscrito no CPF/MF sob o no  739.574.455-15, domiciliado no Largo da Matriz 

de Nossa Senhora dos Prazeres, n° 147 - Centro - Itapecerica da Serra - SP - CEP 

06850-730. 

CONTRATADA: VRH CONSTRUTORA EIRELI, com endereço na Rua Boa Vista, 

210 - Centro - Munícipio de Ribeirão Pires - SP - CEP 09400-180, inscrita no CNPJ 

sob o n° 16.985.846/0001-68, representada por seu Titular Sr. Vitor Rodrigues Hama 

brasileiro - portador da cédula de identidade RG. n° 28.049.27-16, SSP/SP - inscrito no 

CPF/MF sob o n° 334.604.318-57 - residente e domiciliado na Rua Diamantino de 

Oliveira, 150, casa 02 - Bairro Pastoril - Munícipio de Ribeirão Pires - SP - CEP 

09400-420. 

Largo da Matriz, 147- Centro - Itapecerica da Serra— SP - CEP 06850-730 - Fone 4667-1077 - Fax 4667-1081 

Página 1 de 3 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

As instituições acima qualificadas acordam, ajustam e firmam o SEGUNDO TERMO 

ADITIVO - PRORROGAÇÃO CONTRATUAL  ao contrato n° 01/2022, Processo 

Administrativo n° 12/2021, Tomada de Preços n° 01/2021, nos termos da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, e pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL 

O prazo de vigência do Contrato 01/2022 encerrar-se-á em 02 de setembro de 2022, fica 

prorrogado o referido prazo por mais 03 (três) meses. 

O término do Contrato 01/2022 encerrar-se-á em 01 de dezembro de 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA GARANTIA 

A garantia exigida na Cláusula 9.1 também deverá ser prorrogada até a data final do 

contrato. 

Cláusula 9.1 in verbis: 

9.1. Para garantia do fiel cumprimento do presente contrato a CONTRATADA 

apresentou caução de 5 % (cinco por cento) ao valor do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Quanto às demais cláusulas contratuais, permanecerão sem qualquer modificação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de 

direito. 

Itapecerica da Serra, 01 de setembro de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL PE ITAPECERICA DA SERRA 

Valdemir dos Santos Oliveira 

Presidente 

V' CONSTRUTORA EIRELI 

Vitor Rodrigues Hamada 

Titular/Administrador 

Testemunhas: 

Fabio Mauricio Branco 	 Aguih1do Ferreira 
RÕ n° 20.208.340-8 	 RG n° 19.128.250-9 
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